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RESUMO: A pesquisa dedica-se a avaliar o risco e as implicações da exposição de crianças e 

adolescentes nas plataformas digitais, em especial a partir do sharenting sob a ótica do princípio 

do melhor interesse do menor. INTRODUÇÃO: Muitos responsáveis criam perfis em redes 

sociais com nome e fotos de seus filhos com o objetivo de guardar memórias para recordá-las 

no futuro. Uma pesquisa realizada em 2021 pela TIC Kids Online Brasil, pelo Comitê Gestor 

da Internet no Brasil, estima que 68,3% das crianças na faixa etária de 09 a 10 anos e 98,1% de 

adolescentes de 15 a 17 anos possuam perfis em redes sociais. OBJETIVO: É analisar os riscos 

e as implicações jurídicas da prática do sharenting nas plataformas digitais, sob a ótica do 

princípio do melhor interesse da criança e do adolescente. MÉTODO: Por meio de abordagem 

qualitativa, de natureza exploratória e método dedutivo, voltada à análise das implicações 

jurídicas da prática sob a ótica do princípio do melhor interesse da criança e do adolescente. O 

estudo é bibliográfico e documental, cuja análise crítica de obras doutrinárias, artigos científicos 

indexados, Periódicos CAPES e Google Scholar e legislação vigente - Constituição Federal, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e o Código Civil. RESULTADOS ESPERADOS: Espera-se avaliar de modo crítico 

como o compartilhamento online, embora seja por vezes motivado pelo desejo de registrar 

momentos da vida familiar, provoca o excesso de exposição de menores pode trazer futuras 

implicações, além de violação da sua privacidade, intimidade, direito a imagem, expõem a 

integridade física, moral e psíquica e, inclusive, a exposição a cybercrimes, como a pedofilia, a 

manipulação de imagens e a prática do cyberbulling. CONSIDERAÇÕES FINAIS: O avanço 

da tecnologia da informação e o desgaste dos valores familiares são aspectos que merecem 

estudo aprofundado para identificar as faces do sharenting e suas implicações relacionando-se 
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com a proteção integral aos direitos fundamentais da criança e do adolescente, analisado em 

conjunto com as normas existentes (o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei Geral de 

Proteção de Dados). 
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